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Núcleo de 

Certificação e 

Controle de Sanções

Secretaria Geral do 

Tribunal Pleno

Consultoria Jurídica 

Geral
PresidênciaFiscal do Contrato

Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios 

e Parcerias

...sobre a execução do 

Contrato (informações sobre o 

desempenho verificado, não-

conformidades contratuais, 

outras informações, sugestões 

e recomendações). 

Devidamente justificadas. 

Caso haja fatos relevantes 

emitir Relatório de imediato. 

...da notificação e ao final do 

prazo enviar relatório para o 

Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios e 

Parcerias.

...com vistas à aplicação das 

penalidades previstas no 

contrato e encaminhar ao 

Presidente, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

...o Relatório, verificar 

se há o apontamento de 

não conformidades e 

tomar providências, no 

prazo de 10 (dez) dias 

úteis.

...e informar ao Fiscal 

do contrato.

P
á

g
.1

/1

...a execução do contrato, 

verificando:

se a entrega dos materiais, 

execução das obras ou a 

prestação de serviços foi ou está 

sendo cumprida integral ou 

parceladamente, conforme 

especificações contratuais.

N

Analisar

N

Juntar nos Autos

Emitir relatório 

trimestral

Elaborar Relatório 

substanciado 

Há 

inconformidades

?

Início

S

Informar ao Fiscal 

do contrato

S

02

Acompanhar o 

cumprimento

Acompanhar 

Foi 

solucionado?

...e decidir sobre a procedência dos 

fatos, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.

...das penalidades e 

encaminhar os autos ao 

Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios e 

Parcerias.

...e informar ao Fiscal do 

Contrato, no prazo de 2 

(dois) dias úteis.

Tomar Ciência 
Decidir pela 

negativa 

S

Analisar o 

Relatório

É procedente?

N

...os autos para emissão de 

parecer da Consultoria Jurídica 

Geral.
Encaminhar

01

Aguardar o fim do 

prazo previsto na 

notificação.

5 dias úteis25 dias úteis20 dias úteis

Acompanhamento da 

Execução dos Contratos 

= 50 dias úteis

...no prazo de 10 (dez) dias 

úteis: 

I – registro de comunicação 

de descumprimento 

contratual no cadastro do 

fornecedor;

II – notificar a contratada, no 

máximo, por três vezes, 

para sanar o 

descumprimento de prazo 

nos contratos de prestação 

de serviços ou obras;

III – notificar a contratada, 

no máximo, por três vezes, 

para efetuar a entrega ou 

substituição de bem com 

defeito, nos prazos 

previstos;

IV – encaminhar cópia das 

notificações ao Fiscal do 

contrato.

Realizar
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Núcleo de 

Certificação e 

Controle de Sanções

Secretaria Geral do 

Tribunal Pleno

Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios 

e Parcerias

PresidênciaFiscal do Contrato
Consultoria Jurídica 

Geral

P
á

g
.2
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...informando-lhe sobre a 

possibilidade de aplicação 

de penalidades e abertura 

de processo administrativo 

e encaminhar os autos ao 

Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios e 

Parcerias, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.

...previstas no contrato e 

determinar a abertura de 

processo administrativo, no 

prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.

...devidamente instruídos  e 

encaminhar à Presidência.

Foi 

solucionada?

Elaborar Relatório

02

S

Emitir parecer

jurídico
Verificar 

Advertir o 

Contratado

N

Aplicar 

penalidades 

Informar ao Fiscal 

do contrato

...ao Núcleo de Gestão de 

Contratos, Convênios e 

Parcerias.

...o processo à Secretaria 

Geral do Tribunal Pleno.

S

Analisar e verificar 

se reconhece o 

mesmo

N

SCC - Certificação 

e Controle de 

Sanções

FIM

Informar

S

Reconhece?

Realizar registro e 

publicação

Houve 

recurso?

N

Tomar ciência

Encaminhar

01

...no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis.

...se a inconformidade 

foi solucionada e tomar 

providências, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis.

Aguardar 
...o fim do prazo recursal de 

5 (cinco) dias úteis.

Verificar

...se há interposição de 

recurso e tomar 

providências, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis.

20 dias úteis 25 dias úteis 5 dias úteis

Acompanhamento da 

Execução dos Contratos 

= 50 dias úteis

...e informar ao Fiscal do 

Contrato, no prazo de 2 

(dois) dias úteis.
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